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RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO SINAGÊNCIAS 

No 06, DE 11 DE MARÇO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre as regras para a votação nas 
eleições gerais do Sinagências. 

 
 

A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria do Sinagências n° 008, de 
16 de janeiro de 2008, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Eleitoral, 
publicado pela Portaria n° 006, de 17 de dezembro de 2007, 

 
Considerando que apenas uma chapa se inscreveu para a eleição da Diretoria 

Executiva Nacional do Sindicato Nacional dos Servidores das Agências Nacionais de 
Regulação (Sinagências); 

 
Considerando que apenas uma chapa se inscreveu para a eleição do Conselho 

Fiscal Sinagências; e 
 
Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral não pode realizar as eleições e 

proceder à apuração de votos em eleições em que não haja disputa entre diferentes 
candidatos, conforme Ofício nº 980, de 29 de fevereiro de 2008, encaminhado a esta 
Comissão Eleitoral, 
 
 

R E S O L V E :  
 
Art. 1° O processo de votação para a eleição da Diretoria Executiva Nacional 

e do Conselho Fiscal do Sindicato Nacional dos Servidores das Agências Nacionais de 
Regulação (Sinagências) será realizado por correspondência, nos termos desta Resolução. 

 
Art. 2º A Comissão Eleitoral enviará, entregará ou fará entregar, até o dia 21 

de março de 2008, aos seus filiados aptos a votar nos termos do Regimento Eleitoral todo o 
material necessário à votação. 

 
Art. 3º O material encaminhado aos eleitores deverá garantir o voto único e 

sigiloso de seus filiados e constará de: 
 
I – Uma cédula de votação para a Diretoria Executiva Nacional; 
 
II – Uma cédula de votação para o Conselho Fiscal; 
 
III – Um envelope em que o eleitor depositará as cédulas de votação; 
 
IV – Um envelope em que o eleitor se identificará e em que colocará o 

envelope referido no inciso anterior; e 
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V – Um envelope, contendo os dois envelopes referidos acima, em que o voto 

do eleitor será encaminhado à Comissão Eleitoral para a apuração. 
 
Art. 4º Para votar, o eleitor deverá assinalar as cédulas eleitorais e colocá-las 

no menor envelope, lacrando-o em seguida. 
 
§ 1º O envelope com as cédulas de votação não poderá ter qualquer 

identificação em seu exterior, sob pena de nulidade do voto. 
 
§ 2º O eleitor deverá colocar o envelope lacrado com as cédulas de votação 

num segundo envelope, identificando-se em seu exterior por nome, número de Matrícula 
SIAPE e assinatura. 

 
§ 3º A identificação do eleitor no segundo envelope, nos termos do parágrafo 

anterior, servirá para a consolidação da relação dos votantes. 
 
§ 4º Não serão computados os votos do eleitor que não se tenha devidamente 

identificado nesse segundo envelope. 
 
§ 5º O envelope com a identificação do eleitor do qual tratam os §§ 2º a 4º 

será colocado num terceiro envelope a ser postado pelo eleitor numa agência dos Correios, 
identificando-se como remetente e dirigindo-o à Comissão Eleitoral do Sinagências. 

 
§ 6º O envelope a ser encaminhado pelo eleitor já terá o selo de porte nacional 

pago pelo Sinagências. 
 
Art. 5º As cédulas eleitorais serão impressas no formato A5 (148,0mm x 

210,0mm) e estarão em conformidade com os modelos aprovados no Anexo desta Resolução. 
 
Art. 6º Serão apurados os votos que tenham atendido ao disposto no art. 4º e 

que tenham sido postados até o dia 31 de março de 2008 e forem recebidos pela Comissão 
Eleitoral do Sinagências até as 18 horas do dia 10 de abril de 2008. 

 
Parágrafo único. O carimbo aposto pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) certificará a data de postagem do envelope. 
 
Art. 7º A apuração ocorrerá no dia 10 de abril de 2008, a partir das 18h. 
 
Art. 8º Os envelopes encaminhados pelos eleitores à Comissão Eleitoral 

somente serão abertos no momento do início da apuração. 
 
§ 1º A Comissão Eleitoral verificará se o eleitor se identificou corretamente 

por nome, número de matrícula e assinatura no segundo envelope. 
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§ 2º Verificada a conformidade da identificação do eleitor, esse envelope será 
cuidadosamente aberto, preservando-se as informações de identificação do eleitor e 
mantendo a inviolabilidade do envelope menor, lacrado, contendo as cédulas de votação. 

 
§ 3º Se este envelope menor não estiver devidamente lacrado ou contiver 

qualquer identificação em seu exterior, esses votos serão anulados. 
 
§ 4º Verificada a conformidade dos envelopes menores, em que estarão as 

cédulas eleitorais, a Comissão Eleitoral os rubricará e os depositará na urna para a apuração 
posterior. 

 
§ 5º Apenas quando todos os aspectos de conformidade descritos neste artigo 

tiverem sido observados para todos os votos é que os envelopes com as cédulas de votação 
serão abertos e os votos contabilizados. 

 
Art. 9º Apurados os votos, será lavrada ata circunstanciada da apuração, 

assinada pelos membros da Comissão Eleitoral e pelos representantes das chapas presentes, e 
proclamado o resultado. 

 
Parágrafo único. As cédulas de votação e os envelope serão guardados ao 

menos até a data da posse da nova Diretoria Executiva Nacional e do Conselho Fiscal do 
Sinagências. 

 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PAULO PERCI FONSECA DA ROCHA 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I 

Cédula para Votação na Diretoria Executiva Nacional do Sinagências 
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ANEXO II 

Cédula para Votação no Conselho Fiscal do Sinagências 
 

 


